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INSS FAZ RECADASTRAMENTO

Aposentados e pensionistas do INSS (Instituto
Nacional do Seguro Social) podem descobrir 
pela internet se foram ou não incluídos na
primeira etapa do recadastramento que será
realizado pelo Ministério da Previdência.

A consulta está disponível no site do ministério
(www.previdenciasocial.gov.br), que também
ajuda a esclarecer as principais dúvidas do
segurado. Caso o beneficiário seja convocado a
participar da primeira etapa do censo, ele
também terá acesso ao formulário, que deverá
ser preenchido e entregue à agência do banco
em que possui conta.

Além do formulário, que estará disponível nas
próprias agências bancárias, o beneficiário
também deverá levar o CPF e algum documento
de identificação (como RG, carteira de
trabalho, passaporte ou carteira de motorista).

A consulta sobre a participação na primeira
etapa do censo pode ser feita de forma gratuita 
pelo telefone 0800-780191. O serviço estará
disponível de segunda a sábado, das 7h às 19h.

A realização efetiva do cadastramento será
dividida entre os meses de novembro e 
fevereiro. O aviso da necessidade de 
comparecimento será dado ao menos quatro
vezes antes do cancelamento do benefício.

"O objetivo do censo é atualizar informações
para, principalmente melhorar o atendimento 
ao beneficiário e combater os pagamentos
indevidos", disse o ministro Nelson Machado
(Previdência).

INSS / ACRÉSCIMO DE 25%

Embora a medida esteja em vigor desde 5 de
abril de 1991, muitos segurados do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) aposentados 
por invalidez ou acidente de trabalho que 
necessitam de ajuda permanente de uma pessoa, 
desconhecem que têm direito a receber um

continuação.....

CORREÇÃO DE APOSENTADORIA NO
PERÍODO 1994 / 1997

  A Federação dos Aposentados e Pensionistas
de Minas Gerais - FAP/MG é expressamente
contra o acordo referente à correção pela URV
para os aposentados no período de 1994 a 1997 e
recomenda que as pessoas que têm direito à
correção entrem com ação na Justiça para
resgatar a perda sofrida. Isso porque as 
defasagens para quem aderir aos termos 
determinados pela MP201/04 (Lei 10.999, de 
15/12/2004) podem chegar a 60% do montante a 
receber. Ou seja, perdas sobre perdas. O acordo
não prevê a incidência de juros e a correção
monetária é feita pelo INPC. O parcelamento é
semestral e pode chegar a oito anos. Por outro
lado, para quem entrou na Justiça, o tempo de
espera é muito mais curto, durando em média
de um ano e meio a dois anos. O aposentado 
recebe o pagamento à vista, com incidência de
juros de 1% ao mês e correção monetária pelo
IGP-DI. E é considerado para correção, além
dos cinco últimos anos, o tempo que se leva até a
decisão judicial, (neste caso existirá custo com
advogado).
Fonte. FAP/MG.

CARTÓRIO 24 HORAS

Quem quiser tirar uma cópia da certidão de
nascimento, ou de  casamento, não precisa,
necessariamente ir ao cartório, pegar senha e 
esperar na fila. O  cartório eletrônico, já está no
ar!  Nele você resolve essas (e outras)
burocracias, 24 horas por dia, on-line. Cópias de
certidões de óbito, de  imóveis e protestos 
também podem ser solicitados pela Internet.
Para  pagar é  preciso imprimir um boleto
bancário. Depois, o documento chega por Sedex.
O endereço é: www.cartorio24horas.com.br

EXCURSÃO A MONTE VERDE

A excursão promovida pela Associação a Monte
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acréscimo de 25% em sua renda mensal. Pela
legislação previdenciária tem direito ao auxílio
extra o segurado acometido de cegueira total,
paralisia dos membros superiores ou inferiores 
e os que tiveram perda de nove dedos da mão.
Outras situações que dão direito ao acréscimo
são a perda dos membros inferiores, quando
não for possível o uso de prótese, a perda de
uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese
seja possível, e a perda de um membro superior
ou inferior, quando a utilização da prótese for
impossível. A alteração das faculdades mentais,
também dá direito ao recebimento deste
benefício.

ABONO ANUAL

Como informado no site da Caixa dos
Empregados da Usiminas o abono anual (13º)
será pago nas seguintes datas: primeira parcela
em 30 de novembro, quarta-feira, e a segunda 
parcela em 15 de dezembro, quinta-feira.

I N P C

O INPC de setembro foi de 0,15%. Portanto o
reajuste a ser aplicado na suplementação da
Caixa dos Empregados da Usiminas está
acumulado, de novembro/2004 a setembro/2005, 
em 4,816%. 

Quanto à atualização do valor da parcela de
outubro do Empréstimo Simples será de 1,25%
(0,15%+1%+0,10%). 

continua.....

Verde, no período de 29 de setembro a 02 de
outubro, transcorreu dentro da normalidade e 
atingiu seus objetivos. Visitamos a bela estância
mineira localizada na serra da Mantiqueira, a 
1560 metros de altitude, com clima bem frio e ar 
muito puro. 

FESTA DE ANIVERSÁRIO DA USIMINAS

A Associação esteve representada por 248
associados e acompanhantes na festa de
aniversário da Usiminas, realizada no dia 14 de
outubro. Foi uma ótima oportunidade de
reencontrar velhos amigos e colegas num 
ambiente de alegria, descontração e
confraternização.

CONGRAÇAMENTO DE FIM DE ANO

Será no dia 07/DEZ/05, quarta-feira, o nosso
congraçamento de fim de ano. Aguardem
maiores informações no próximo Informe.

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Lembramos que o Contrato de Serviços
Advocatícios com o Dr. Urdan Antônio Furtado
continua em vigor e vários de nossos associados
já o procuraram para consultas de orientação e
solução de problemas na área jurídica.
Gostaríamos de ressaltar que as consultas serão
agendadas através da Associação. O custo da
primeira consulta será assumido pela AAPCEU.

FALECIMENTO

Com pesar, noticiamos os falecimentos de nossas
associadas: Amélia Maria da Silva e Maria
Coessens Messina, ocorridos em 04/10/05 e 
15/10/05.
Às famílias enlutadas, nossos sentimentos.


